
Município de Missal
ESMDq Do PARAwÁ

PORTARIA NO 263 DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O Prefeito Municipal de

atribuições legais, tendo em vista o

L.282120I5 de 27 de julho de 2015, e

fevereiro de 20L9,

RESOLVE

Att. 10 : CONCEDER aos servidores

de mais 5o/o (cinco por cento) sobre o vencimento

quinquênio, a partir de outubro de 2019:

Missal, Estado do Para frá, no uso de suas

disposto no Art. 65 da Lei Municipal po

conforme o Decreto No 5I45l20Ig de 14 de

abaixo relacionados, acrescimo

base, relativo ao 10 (primeiro)

SERVIDOR

Iohanna Elizabeth Beckers

Milton Santos Sotelo

Tiago Roberto Petry

PERÍODO AQUTSTTTVO

}Ll L0 12014 a }Ll L0 12019

0311012014 a }3lL}pale
061 L0 12014 a 061 I0 l20lg

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNETe oo PRrrerro MutrtlctpRl oe Mtsslt, 10 oe ouruBRo or 2019.
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